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GOVERNO DO ES:ÍADO

LICENÇA AMBTENTAL uNrcA- LAU NL t92tz0z3

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBTENTÀL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Paulo R Kerr Comércio de Madeiras Eireli.

ENDEREÇo eARA coRREspo:r»ÊncIl: Rua 243,
Manaus-AM

n 105, Qd. 426, Nova Cidade,

CNPJ/CPF: 35.592.398/0001 -99

Foxo: (92) 99356-90í4

REcrsrRo No IPAAM: 1011.0717

INscRrÇÃo Esr,lou,ll: 05.407.361 -8

E-MAIL: engenharia sustentabilid ade,'Í, hohail con hÍ

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada de Novo Airão, km 03, Lote 1, Quadra C, nas
coordenadas geográÍicas -03'14'21,10"S e -60"39'10,96'W, Manacapuru-AM

FTNALTDADE: Autorizar o depósito para venda de madeira beneficiada.

PorExcruPor-urDoR/DEcRÂD,roon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LtcExÇa: 03 Axos.

AtenÇão:

Est, liccrçr é compostt de 19 restíções c/ou coodiçõca coostrtrtes tro venio, cujo nlo
cumprimento/atendimento sujeitÚá â sue invalidaçío e/ou as pcmlidrdes pr€vistas em normss.
Estr lic€[çr trlo comprovl nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel,
Estr licetlçr deve p€rmroec€r tra localizsçio dr atividade e erpostâ de forms yisível (freote e verso),

Manaus-AM,
2G UL NB

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos e de Souza
to Técnica Direto dente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaãmAMí
instagrâm.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(gz) 2123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manau6/AM

lnstituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 19212023

l. O p€dido de licenciamento e a respectiva conc€ssâo da mesma. só lerá validade quando publicáda DiáÍio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.7E5
de 24 dejulho de 2012;

2. [dentificar a Area do empreêndimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes

do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Lic€nça está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.

007t2ü2022-75.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeo após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
6. Esta Licençâ é válida apenas pâra I localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum doiumento exigido p€la Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizaçâo dos impâstos descÍitos no Projeto de Implantação.
9. Adbtü o sisteÍra eletrônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) para a entÉda e saída de

matéris prima florestal, inclusive os resÍduos industriais (exceto senagem), infôrmando ainda: a) I destinaçâo
final para operações que resultam na saÍda do pÍoduto floÍestal do fluxo de controle, mediante a suâ

utilização ou aplicação final, para efeito de atualização conúbiljunto ao §istema DOF.
10. Qualquer pesso4 flsica ou jurídica. que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e

subpÍodutos florestais está obrigado a comprovar a legatidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416196)

devendo manter em aÍquivo na empresa o romaneio dos prcdutos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de
marter a matériÂ primâ oÍganizada por tipo e espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência durante as

operações de monitorâmento e fiscali?áção de forma a permitir o rasteâmento da madeira.
I l. O volume Ílsico dos produtos floÍestais contabilizados no Pátio deve ser uma Íepresentaseo fiel do saldo no

sistema DOF, devendo o usuário realizar o contÍole e mantêI atualizado os seus estoques diâÍiamente, sendo
a admitida variação de até l0% (dez por cento) nas dimensõ€s das peças dc madeira senada, desde que não

ultÍapasse l0% (dez poÍ cento) do volume total em estoque ou em carg4 estando o usuáÍio sujeito às sânções

previst&s na legislaçâo ambiental em caso de desconformidade ente os sâldos contabilizados e as

quantidades dos estoques flsicos existentes,
12. Ev€ntuais divergências conlábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transporte ou aÍmaz€nagem,

incêndios, intempéries e outrâs, deverão ser imedialamente infoÍmadas ao IPAAM que, mediante análise do
mé to, promoverá os devidos ajustes administrativos, sem prejuízo de eventuais sançôes administrativas
cabíveis, em caso de comprovada conduta inegular por parte do usuário.

13. Manter atualizâdas diaÍiamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais competentes

durante as vistorias técnicas e fiscalizaçôes.
t4. Deverão constar no romaneio das toras, no mínimo, produto, nome rulgaÍ, espécie, espessura, largura,

Produto Nome EsDécie Eso Lars. ComD No de Vol- ímr)
l|,

15. Deverâo, obrigatoriamente, acompanhaÍ o tanspoÍte dos prodúos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal, e o
romaneio para conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscaliução.

16. A en$ada ou saida de inatéria pÍima do empreendimento cujo hansporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada
17. Indícios de comffcialização inegular de cÉditos no sistema DOF constatados fnÍ meio da análise dos

relatórios de 'atividades, aàompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de

vistorias/Íiscalização podcm acaÍrctaÍ na suspensão do pátio.
18. Confimados os indícios de comercialização irregular de cÍéditos no sistema DOF seú procedido a suspensão

e/ou cancelamento da Licença de Operaçâo.
19. O detentor e o responsável e o responúvel téc[ico do empreendimento se sujeitem as sanções

adminisÍativas na medida da culpabilidade.

número de volume metodo


